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INDICAÇÃO N.º 159/2023. 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE 

NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS APÓS O TERMINO DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA CENTENÁRIO NO 

ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO DA FARTURA, QUE OBJETIVEM 

COM A IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E PISTA DE CAMINHADA, AS 

MARGENS DESTA, BEM COMO SINALIZAÇÃO DE PISO E 

REFLETORES PARA VISIBILIDADE NOTURNA. 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, requeremos 

à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 29 de maio de 2023. 

 
 

PAULO RODRIGUES GALVÃO 
Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                                           Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 

Parlamento Municipal, a urgente necessidade de se tomar medidas após o termino da 

pavimentação asfáltica da Avenida Centenário no Assentamento Santo Antônio da Fartura, que 

objetivem com a implantação de ciclovia e pista de caminhada, as margens desta, bem como 

sinalização de piso e refletores para visibilidade noturna. 
 

                                           Tal solicitação motiva-se no fato de ampliarmos o acesso da população a 
prática esportiva no que se refere ao bem estar do corpo e da mente, além de ser uma peça 
essencial ao desenvolvimento e integração social. Desta forma, a construção da referida pista e 
ciclovia irá proporcionar mais segurança aos usuários, além de valorizar a referida Comunidade 
e beneficiar toda a população com um local seguro para transitar veículos e transeuntes, e ainda 
possibilitar a prática de caminhadas e ciclismo com segurança. 
 
                                            Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 

unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


